


















18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação

 

18.6  MERCADOS BRASILEIROS NOS QUAIS VALORES MOBILIÁRIOS DA COMPANHIA SÃO ADMITIDOS À NEGOCIAÇÃO: 
 
As ações de emissão da Companhia são admitidas à negociação na BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”). As debêntures de emissão da Companhia são admitidas à 
negociação na BM&FBOVESPA e na CETIP S.A. – Mercados Organizados. 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

 

18.7 INFORMAÇÃO SOBRE CLASSE E ESPÉCIE DE VALOR MOBILIÁRIO ADMITIDA À NEGOCIAÇÃO EM MERCADOS ESTRANGEIROS  
 
A Companhia não possui atualmente títulos negociados no mercado de capitais internacional. 
 

 

PÁGINA: 445 de 483

Formulário de Referência - 2017 - ENERGISA SA Versão : 5



A Companhia não possui títulos emitidos no exterior.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

18.8 - Títulos emitidos no exterior
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18.9 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e

sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor

18.9 OFERTAS PÚBLICAS DE DISTRIBUIÇÃO EFETUADAS PELO EMISSOR OU POR TERCEIROS, INCLUINDO CONTROLADORES 

E SOCIEDADES COLIGADAS E CONTROLADAS, RELATIVAS A VALORES MOBILIÁRIOS DO EMISSOR 
 
Nos últimos três exercícios sociais e no período de janeiro a setembro de 2016, a Companhia realizou 
uma oferta pública de distribuição de ações, uma de debêntures e uma de notas promissórias, sendo 
certo que as debêntures e as notas promissórias não mais se encontram em circulação na data deste 
Formulário de Referência. 
 
Características das ofertas públicas: 
 
Oferta pública de Units 
 
A Energisa concluiu, com sucesso, no dia 3 de agosto de 2016, a oferta pública de ações no valor de R$ 
1.536,0 milhões. O preço foi fixado em R$ 18,50 por Unit, com base no resultado do procedimento de 
coleta de intenções de investimento (“Procedimento de Bookbuilding”), sendo cada Unit composta por 
1 (uma) ação ordinária e 4 (quatro) ações preferenciais de emissão da Companhia negociada no pregão 
da BM&FBOVESPA sob o código ENGI11. Foram emitidas 83.025.000 Units, sendo 83.025.000 ações 
ordinárias e 332.100.000 ações preferenciais, elevando-se o capital social da Companhia para R$ 
2.796,0 milhões, a ser representado por 1.751.724.980 ações, das quais 724.578.423 ações ordinárias e 
1.027.146.557 ações preferenciais.  
 
Com os recursos captados na oferta, a Companhia reduziu sua alavancagem e atraiu novos sócios, 
proporcionando um relevante aumento na liquidez das Units negociadas em bolsa de valores. A emissão 
foi realizada no Brasil, com esforços de colocação no exterior. 
 
6ª emissão de debêntures 
 
Em 14 de março de 2014, a Companhia realizou sua sexta emissão de 150.000 debêntures simples, não 
conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com vencimento em 1º de Março de 
2016, para distribuição pública com esforços restritos de colocação, sob regime de garantia firme de 
colocação, de acordo com os procedimentos descritos na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
nº 476/09 (“Instrução CVM 476”) e nas demais disposições regulamentares aplicáveis, a qual totalizou o 
valor de R$ 1.500 milhões (“6ª Emissão”). 
 
A 6ª Emissão foi realizada com a intermediação do Banco Itaú BBA S.A., do Banco BTG Pactual S.A. e do 
Banco Citibank S.A., instituições financeiras integrantes do sistema brasileiro de distribuição de valores 
mobiliários. 
 
A Companhia realizou, em 25 de novembro de 2015, operação de compra no mercado secundário pela 
qual adquiriu a totalidade das debêntures em circulação, mediante pagamento de R$ 611.369.098,35, 
apurado com base no valor nominal unitário das debêntures acrescido da remuneração pro rata 
temporis desde a data de emissão até a data da compra. Com a aquisição da totalidade das debentures 
em circulação, todas elas foram devidamente canceladas. 
 
3ª emissão de notas promissórias comerciais 
 
A Companhia concluiu em 20 de julho de 2015 a sua terceira emissão de notas promissórias comerciais, 
em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução 
CVM 476, no montante de R$ 110 milhões, com vencimento em 16 de janeiro de 2016. 
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18.10 - Destinação de recursos de ofertas públicas de distribuição e eventuais desvios

18.10 - Destinação de recursos de ofertas públicas de distribuição e eventuais desvios 

 
18.10 – UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS RESULTANTES DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
VALORES MOBILIÁRIOS, INDICANDO (I) COMO OS RECURSOS RESULTANTES DA OFERTA FORAM 
UTILIZADOS, (II) SE HOUVE DESVIOS RELEVANTES ENTRE A APLICAÇÃO EFETIVA DOS RECURSOS E 
AS PROPOSTAS DE APLICAÇÃO DIVULGADAS NOS PROSPECTOS DA RESPECTIVA DISTRIBUIÇÃO, E 
(III) CASO TENHA HAVIDO DESVIOS, AS RAZÕES PARA TAIS DESVIOS 

 
a) como os recursos resultantes da oferta foram utilizados 

 
Os recursos obtidos pela Companhia com a sua 7ª emissão de debêntures foram destinados ao 
reforço da estrutura de capital da Companhia para viabilizar a modernização e expansão de suas 
controladas operacionais de distribuição de energia elétrica, sobretudo as controladas adquiridas do 
Grupo Rede.  
 
Os recursos obtidos pela Companhia com a sua sexta emissão de debêntures foram destinados 
para financiar as obrigações previstas no “Compromisso de Investimento, Compra e Venda de Ações 
e Outras Avenças”, firmado entre a Companhia, Jorge Queiroz de Moraes Júnior, J.Q.M.J. 
Participações S.A., BBPM Participações S.A., Denerge Desenvolvimento Energético S.A. – Em 
Recuperação Judicial, Rede Energia S.A. – Em Recuperação Judicial e Empresa de Eletricidade 
Vale Paranapanema S.A. – Em Recuperação Judicial em 11 de julho de 2013 e no “Plano de 
Recuperação Judicial Consolidado”, homologado em 9 de setembro de 2013 e ratificado por 
meio do acolhimento dos embargos de declaração em decisão proferida em 14 de novembro de 
2013 e publicada em 21 de novembro de 2013, pelo juízo da 2ª Vara de Falência e Recuperação 
Judicial, incluindo, sem limitação, investimentos em quaisquer sociedades controladoras, 
controladas ou sob controle comum da Rede Energia S.A. – Em Recuperação Judicial, inclusive 
aquelas relacionadas com a recuperação judicial e com a aquisição do Grupo Rede. 

 
Os recursos líquidos obtidos por meio da terceira emissão de notas promissórias da Companhia 
destinaram-se ao reforço do capital de giro da Companhia. 

 
A Energisa concluiu, com sucesso, no dia 3 de agosto de 2016, a oferta pública de ações no valor 
de R$ 1.536,0 milhões. O preço foi fixado em R$ 18,50 por Unit, com base no resultado do 
procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento de Bookbuilding”), sendo 
cada Unit composta por 1 (uma) ação ordinária e 4 (quatro) ações preferenciais de emissão da 
Companhia negociada no pregão da BM&FBOVESPA sob o código ENGI11. Foram emitidas 
83.025.000 Units, sendo 83.025.000 ações ordinárias e 332.100.000 ações preferenciais, 
elevando-se o capital social da Companhia para R$ 2.796,0 milhões, a ser representado por 
1.751.724.980 ações, das quais 724.578.423 ações ordinárias e 1.027.146.557 ações preferenciais. 

 
Com os recursos captados na oferta, a Companhia reduziu sua alavancagem e atraiu novos 
sócios, proporcionando um relevante aumento na liquidez das Units negociadas em bolsa de valores. 
A emissão foi realizada no Brasil, com esforços de colocação no exterior. 

 
b) se houve desvios relevantes entre a aplicação efetiva dos recursos e as propostas de 

aplicação divulgadas nos prospectos da respectiva distribuição 

 
Não houve desvios relevantes entre a aplicação efetiva dos recursos e as propostas de 
aplicação divulgadas nos documentos das respectivas distribuições. 

 
c) caso tenha havido desvios, as razões para tais desvios 

 
Não aplicável, tendo em vista que não houve desvios. 

 

PÁGINA: 448 de 483

Formulário de Referência - 2017 - ENERGISA SA Versão : 5



18.11 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

 

18.11 – OFERTAS PÚBLICAS DE AQUISIÇÃO 
 

Nos últimos três exercícios sociais e no trimestre encerrado em 31 de março de 2017, não houve 

ofertas públicas de aquisição feitas pela Companhia relativas a ações de emissão de terceiro.  
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18.12 - Outras infomações relevantes
 

18.12  OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 
 
Informações complementares à Seção 18.1 deste Formulário de Referência: 
 
(Continuação do campo “Voto restrito”) 
“...regras sobre alienação de controle e/ou cancelamento do registro de companhia aberta, alteração 
ou revogação de dispositivos estatutários que alterem ou modifiquem quaisquer das demais exigências 
previstas no item 4.1 do Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa da 
BM&FBOVESPA (“Regulamento”), ressalvado que referido direito a voto prevalecerá enquanto estiver 
em vigor o Contrato de Participação no Nível 2 de Governança Corporativa (conforme definido no 
Regulamento); qualquer alteração aos direitos de voto previstos no artigo 4º de seu estatuto social; e 
transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia.” 
 
 
Informações complementares à Seção 18.5 deste Formulário de Referência: 
 
7ª  EMISSÃO  PRIVADA  DE  DEBÊNTURES  SIMPLES,  NÃO  CONVERSÍVEIS  EM  AÇÃO,  DA  ESPÉCIE  
COM GARANTIA REAL E FIDEJUSSÓRIA, DA ENERGISA S.A. (“7ª Emissão”) 
 
Destinação dos Recursos e Finalidade da Emissão: 
 
Os recursos decorrentes da emissão foram destinados ao reforço da estrutura de capital da emissora 
para viabilizar a modernização e expansão de suas controladas operacionais de distribuição de energia 
elétrica, sobretudo controladas adquiridas do Grupo Rede. 
 
Agente Fiduciário: Simplific Pavarini Distribuidora de Tíutlos e Valores Mobiliários LTDA 

 
Deveres do Agente Fiduciário: 

 
Além de outros previstos em lei, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 
 

a) proteger os direitos e interesses dos debenturistas, empregando, no exercício da função, o 
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de 
seus próprios bens; 
 

b) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra 
modalidade de inaptidão; 
 

c) conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e demais papéis relacionados com 
o exercício de suas funções; 
 

d) verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas na escritura, 
diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha 
conhecimento; 
 

e) promover, nos competentes órgãos, caso a emissora não o faça, o registro dos aditamentos da 
escritura, sanando as lacunas e irregularidades porventura neles existentes. Neste caso, o oficial 
do registro notificará a administração da emissora para que esta lhe forneça as indicações e 
documentos necessários; 
 

f) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias, alertando 
os debenturistas acerca de eventuais omissões ou inverdades constantes de tais informações de 
que tenha conhecimento; 
 

g) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas 
dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, Juntas de 
Conciliação e Julgamento, Procuradoria da Fazenda Pública, onde se localiza a sede do 
estabelecimento principal da emissora; 
 

h) convocar, quando necessário, a assembleia geral de debenturistas mediante anúncio publicado, 
pelo menos 3 (três) vezes, nos órgãos da imprensa previstos nos termos da escritura; 
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18.12 - Outras infomações relevantes
 

 
i) comparecer à assembleia geral de debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem 

solicitadas; 
 

j) elaborar relatório anual destinado aos debenturistas, nos termos do Artigo 68, parágrafo 1º, 
alínea “b” da LEI DAS SOCIEDADES POR AÇÕES. Para a elaboração do referido relatório, a 
emissora obriga-se a enviar todos os atos societários e demais informações e/ou documentos 
necessários à realização do relatório, que venham a ser razoavelmente solicitados pelo agente 
fiduciário, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela emissora até o prazo máximo de 
30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilização do relatório. O relatório 
deverá conter, ao menos, as informações abaixo:  
 

(i) eventual omissão ou inverdade de que tenha conhecimento, contida nas informações 
divulgadas pela EMISSORA, ou, ainda, o inadimplemento ou atraso na obrigatória prestação 
de informações pela EMISSORA; 

 
(ii) alterações estatutárias ocorridas no período; 

 
(iii) comentários sobre as demonstrações financeiras da emissora enfocando os indicadores 
econômicos, financeiros e a estrutura de capital da emissora; 

 
(iv) posição da distribuição ou colocação das DEBÊNTURES no mercado; 

 
(v) amortização do valor nominal atualizado, pagamento e repactuação, se for o caso, dos 
juros remuneratórios das debêntures realizada no período, bem como aquisições e vendas de 
debêntures efetuadas pela emissora; 

 
(vi) acompanhamento da destinação dos recursos captados através da emissão, de acordo 
com os dados obtidos junto aos administradores da emissora; 

 
(vii) relação dos bens e valores entregues à sua administração; 

 
(viii) cumprimento de outras obrigações assumidas pela emissora na escritura;  

 
(ix) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de agente fiduciário; 

 
(x) disponibilizar o relatório de que trata o inciso “j” acima aos debenturistas no prazo 
máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da emissora, e 
pelo prazo de pelo menos 3 (três) meses, ao menos nos seguintes locais: 

 
(xi) na sede da emissora; e 

 
(xii) no seu escritório, ainda que seja disponibilizada no “site” do agente fiduciário. 

 
k) exercer todos os direitos e prerrogativas disponíveis aos debenturistas e ao agente fiduciário 

previstos na escritura e nos documentos a ela anexos, exceto se tais direitos e prerrogativas 
forem renunciados em assembleia geral de debenturistas convocada para este fim, por 
debenturistas que representem a totalidade das debêntures em circulação, inclusive, sem 
limitação, emitindo e encaminhando todas as notificações e comunicações ali previstas; 
 

l) manter atualizada a relação dos debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, gestões 
junto à emissora e ao agente escriturador; 
 

m) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes da escritura; e 
 

n) notificar os debenturistas, se possível individualmente, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
de qualquer inadimplemento, pela emissora, de obrigações assumidas na escritura, indicando o 
local em que fornecerá aos interessados maiores esclarecimentos. Caso não seja possível, o 
agente fiduciário deverá notificar os debenturistas por meio de aviso aos debenturistas a ser 
publicado no(s) jornal(is) previsto(s) no item 28 da Cláusula III da escritura. 

 

PÁGINA: 451 de 483

Formulário de Referência - 2017 - ENERGISA SA Versão : 5



18.12 - Outras infomações relevantes
 

Características do título de dívida: 
 
i. vencimento, inclusive as condições de vencimento antecipado 
 
A 7ª Emissão foi realizada em seis séries, sendo 166.667 debêntures de cada uma das respectivas 
séries. 
 
As séries de debêntures terão os prazos de vencimento indicados a seguir. Em cada uma das 
datas de vencimento, a Companhia procederá à liquidação total das debêntures da respectiva 
série ainda em circulação pelo seu valor nominal unitário, acrescido dos juros remuneratórios 
estabelecidos na respectiva escritura de emissão da 7ª Emissão (“Escritura de Emissão”) incidentes até 
tal data e ainda não pagos. 
 
(a) o prazo de vencimento das debêntures da primeira série será de cinco anos, contados da data 

da emissão, vencendo-se em 15 de agosto de 2020; 
 
(b) o prazo de vencimento das debêntures da segunda série será de seis anos, contados da data da 

emissão, vencendo-se em 15 de agosto de 2021; 
 
(c) o prazo de vencimento das debêntures da terceira série será de sete anos, contados da data da 

emissão, vencendo-se em 15 de agosto de 2022; 
 
(d) o prazo de vencimento das debêntures da quarta série será de cinco anos, contados da data da 

emissão, vencendo-se em 15 de agosto de 2020; 
 
(e) o prazo de vencimento das debêntures da quinta série será de seis anos, contados da data da 

emissão, vencendo-se em 15 de agosto de 2021; e 
 
(f) o prazo de vencimento das debêntures da sexta série será de sete anos, contados da data da 

emissão, vencendo-se em 15 de agosto de 2022. 
 
Não haverá amortização antecipada das debêntures de nenhuma das séries, sendo que o 
pagamento do valor nominal atualizado das debêntures ocorrerá na data de vencimento de cada 
uma das séries, bem como não está prevista nenhuma hipótese de resgate obrigatório da 7ª Emissão. 
 
De acordo com a Escritura de Emissão, o agente fiduciário deverá declarar antecipadamente 
vencidas todas as debêntures da 7ª Emissão, podendo ser exigido da Companhia, sem prejuízo 
das penalidades previstas nas Seções II e III do Capítulo IX das Disposições Gerais Aplicáveis aos 
Contratos do BNDES, o pagamento da dívida relativa ao saldo devedor das debêntures, acrescida 
dos juros remuneratórios e demais encargos incidentes até a data do pagamento, e sem prejuízo, 
ainda, da busca de indenização por perdas e danos que compense integralmente o eventual dano 
causado pelo inadimplemento da Companhia, na ocorrência dos seguintes eventos: 
 
(a) não homologação de aumento do capital social da Companhia, mediante a emissão de 90.909.091 

ações, sendo 43.705.122 ações ordinárias e 47.203.969 ações preferenciais, todas nominativas e 
sem valor nominal, no valor de, no mínimo, R$ 250.000.000,25, dentro do prazo de 90 dias 
contados da data de emissão; 

 
(b) descumprimento pela Companhia de qualquer obrigação pecuniária relacionada às debêntures, 

não sanada no prazo de até 10 dias úteis contados da respectiva data de vencimento, inclusive da 
obrigação de pagar, a título de cláusula penal, os montantes indicados nos itens 23.2, 23.3 e 23.4 
da Cláusula III da Escritura de Emissão; 

 
(c) protesto reiterado de títulos contra a Companhia e/ou suas controladas em valor individual ou 

agregado que seja igual ou superior, em período de 12 meses consecutivos, a R$ 50.000.000,00, 
corrigidos desde a presente data pela variação do IPCA, salvo se, no prazo de 30 dias corridos 
contados do referido protesto, seja validamente comprovado pela Companhia, suas controladoras 
ou suas controladas que: (i) o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiros; (ii) o protesto 
foi cancelado ou, ainda, (iii) foram prestadas pela Companhia ou por suas controladas, conforme o 
caso, e aceitas pelo Poder Judiciário garantias em juízo. Os valores de que trata este item serão 
atualizados anualmente desde a data de emissão pelo IPCA, nos termos do item 12 da Cláusula III 
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da Escritura de Emissão; 
 
(d) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou de autofalência formulado pela Companhia ou 

suas controladas ou declaração de falência da Companhia ou de qualquer das suas controladas. 
 
(e) dissolução e liquidação da Companhia; 
 
(f) não haver sido sanado, no prazo de 30 dias contados a partir da notificação extrajudicial que lhe 

for enviada pelo agente fiduciário o descumprimento de qualquer obrigação não pecuniária 
prevista na Escritura de Emissão, excetuando-se as obrigações previstas nos itens 22.2, 22.3 e 22.4 
da escritura de Emissão, cujo inadimplemento é regido exclusivamente pelos itens 23.2, 23.3 e 
23.4 da Escritura de Emissão; 

 
(g) declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida da Companhia ou de suas controladas em 

razão de inadimplemento contratual ou condenação definitiva, com trânsito em julgado, a 
pagamento na esfera judicial, cujo montante individual ou agregado em período de 12 meses 
consecutivos seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00. O valor de que trata este item será 
atualizado anualmente desde a data de emissão pelo IPCA, nos termos do item 12 da Cláusula III 
da Escritura de Emissão; 

 
(h) a inclusão, em acordo societário ou estatuto da Companhia, de dispositivo pelo qual seja exigido 

quórum especial para deliberação ou aprovação de matérias que limitem ou cerceiem o controle 
da Companhia pelos respectivos controladores, ou, ainda, a inclusão naqueles documentos, de 
dispositivo que importe: (i) restrições à capacidade de crescimento da Companhia ou ao seu 
desenvolvimento tecnológico; (ii) restrições de acesso da Companhia a novos mercados; ou (iii) 
restrições ou prejuízo à capacidade de pagamento das obrigações financeiras decorrentes da 7ª 
Emissão. 

 
(i) comprovação de que as declarações prestadas na Escritura de Emissão, pela Companhia, eram 

falsas ou enganosas, ou ainda, de forma relevante, incorretas ou incompletas na data em que 
foram declaradas; 

 
(j) mudança substancial do objeto social da Companhia ou alteração estatutária para excluir o direito 

de alienação conjunta detido pelos acionistas minoritários da Companhia em caso de alienação do 
seu controle societário, nos termos do Item 8.1 do Regulamento de Listagem do Nível 2 de 
Governança Corporativa da BM&FBOVESPA, salvo, em qualquer dos casos desta alínea, se aprovado 
previamente por titulares de debêntures que representem 2/3 das debêntures em circulação; 

 
(k) caso seja aprovada a redução do capital social da Companhia com restituição aos acionistas de 

parte do valor das ações ou pela diminuição do valor destas, quando não integralizadas, à 
importância das entradas, salvo se aprovado previamente por titulares de debêntures que 
representem 2/3 das debêntures em circulação, sendo admitida sempre e independentemente de 
aprovação pelos debenturistas a redução de capital para absorção de prejuízos, nos termos 
legalmente previstos; 

 
(l) caso o controle acionário, direto ou indireto, da Companhia seja alterado por qualquer meio, salvo 

se aprovado previamente por titulares de debêntures que representem 2/3 das debêntures em 
circulação; 

 
(m) não observância, pela Companhia, nos prazos estipulados, de qualquer disposição contida  na 

Cláusula V da Escritura de Emissão; 
 
(n) a existência de sentença condenatória transitada em julgado relativamente à prática de atos, pela 

Companhia e/ou por suas controladas, que importem em trabalho infantil, ao trabalho escravo ou 
crime contra o meio ambiente; 

 
(o) dar destinação aos recursos captados na 7ª Emissão diversa da especificada no item 5 da Cláusula 

III da Escritura de Emissão; 
 
(p) resgate ou amortização de ações, bem como pagamento de dividendos, ressalvado o disposto no 

artigo 202 da Lei nº 6.404/76, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação no lucro 
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estatutariamente prevista, quando estiver em mora perante os debenturistas; 
 
(q) aprovação de qualquer incorporação, fusão, cisão, transformação ou qualquer outra reorganização 

societária da Companhia, seja esta reorganização estritamente societária ou realizada mediante 
disposição de ativos relevantes, salvo: 

 
(i) cisões parciais da Companhia em que a parcela cindida seja incorporada exclusivamente em 

sociedades que sejam, e mesmo após a operação continuem sendo, subsidiárias integrais da 
Companhia; 

 
(ii) operações de incorporação ou incorporação de ações em que, cumulativamente, (a) a 

Companhia seja a incorporadora e a incorporada seja uma das sociedades atualmente 
controladas pela Companhia e (b) a incorporada não tenha como seu acionista parte 
relacionada aos acionistas controladores da Companhia, incluindo-se mas não se limitando a 
coligadas ou controladas dos acionistas controladores; 

 
(iii) incorporações ou incorporação de ações de sociedade em que, cumulativamente, (a) a 

Companhia seja a incorporadora e à sociedade a ser incorporada seja atribuído valor igual 
ou inferior a 20% do valor atribuído à Companhia e (b) a incorporada não tenha como seu 
acionista parte relacionada aos acionistas controladores da Companhia, incluindo-se mas 
não se limitando a coligadas ou controladas dos acionistas controladores; ou 

 
(iv) se tal operação de reorganização for aprovada por titulares de debêntures representando, 

no mínimo, 2/3 das debêntures em circulação. 
 
(r) aquisição pela Companhia de controle ou de participação relevante em outras  sociedades, 

projetos “greenfield”, “joint ventures” ou consórcios que consistam em atividades não 
complementares ao desenvolvimento normal do objeto social da Companhia ou do objeto social 
das atuais sociedades por ela controladas, caracterizando desvio relevante do objeto social da 
Companhia ou do objeto social das atuais sociedades por ela controladas, salvo se aprovado 
previamente por titulares de debêntures que representem 2/3 das debêntures em circulação; 

 
(s) não cumprimento, pela Companhia, da obrigação disposta no item 22.1(n) da Cláusula III da 

Escritura de Emissão, salvo se aprovado previamente por titulares de debêntures que representem 
2/3 das debêntures em circulação; 

 
(t) havendo descumprimento de qualquer dos índices financeiros estabelecidos no item  22.1(r) da 

Escritura de Emissão, caso, até a verificação trimestral subsequente ao descumprimento, qualquer 
dos seguintes eventos não tenha ocorrido: (i) a Companhia não tenha recomposto os Índices 
Financeiros; ou (ii) não tenha sido totalmente integralizado o aumento de capital da Companhia a 
que se refere o item 22.5 da Cláusula III da Escritura de Emissão. Para fins de esclarecimento, uma 
vez implementado o aumento de capital de que trata o item 22.5 da Cláusula III da Escritura de 
Emissão, a Gipar S.A. estará desobrigada a realizar novo aporte de recursos na Companhia, ainda 
que se constatem, em verificações trimestrais subsequentes novos descumprimentos dos Índices 
Financeiros, persistindo, no entanto, a incidência, a qualquer tempo, do disposto na alínea (i) do 
item 24 (u) da Escritura de Emissão. 

 
(u) diplomação como deputado(a) federal ou senador(a) de pessoa que exerça função remunerada na 

Companhia, ou estejam entre os seus controladores ou diretores, pessoas incursas nas vedações 
previstas pela Constituição Federal, artigo 54, incisos I e II; 

 
(v) extinção, por qualquer motivo, inclusive pelo término do prazo contratual, sem que haja 

renovação, de qualquer das autorizações e/ou concessões listadas na forma do anexo III à 
Escritura de Emissão, as quais representam todas as autorizações e/ou concessões para exploração 
dos serviços de distribuição de energia elétrica detidas e operacionais, na data de assinatura da 
Escritura de Emissão, pela Companhia e/ou por qualquer de suas controladas, desde que o poder 
concedente das concessões listadas no anexo III manifeste-se, expressamente, de forma 
irretratável e irrevogável, pela não renovação de qualquer concessão listada no anexo III; 

 
(w) intervenção, por qualquer motivo, em qualquer das autorizações e/ou concessões listadas na 

forma do anexo III à Escritura de Emissão, as quais representam todas as autorizações e/ou 
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concessões para exploração dos serviços de distribuição de energia elétrica detidas e operacionais, 
na data  de assinatura da Escritura de Emissão, pela Companhia e/ou por qualquer de suas 
controladas, nos termos da Lei nº 12.767, de 27 de dezembro de 2012, ou de qualquer outra 
legislação aplicável; 

 
(x) exceto em decorrência de obrigação legal ou regulamentar, alteração adversa e relevante nos 

termos e condições de contratos de concessão para exploração dos serviços de distribuição de 
energia elétrica em que a Companhia e/ou qualquer de suas controladas seja parte na data de 
assinatura da Escritura de Emissão; 

 
(y) qualquer descumprimento das obrigações estipuladas no âmbito das garantias, não sanado no 

prazo de até 10 dias úteis contados da respectiva data de vencimento ou, subsidiariamente, do ato 
ou omissão que lhe tenha dado causa; 

 
(z) celebração de qualquer aditamento aos contratos que formalizam as garantias, ou ainda  a 

rescisão, resolução, resilição ou extinção, a qualquer título, dos referidos contratos, salvo se 
aprovado previamente por titulares de debêntures que representem 2/3 das debêntures em 
circulação; 

 
(aa) se as garantias se tornarem ineficazes, inexequíveis ou inválidas para assegurar o pagamento do 

valor garantido e  não forem  substituídas ou complementadas nos termos dos  contratos de 
garantia, conforme definidos na Cláusula VI da Escritura de Emissão; 

 
(bb) criação de qualquer nova classe de ação preferencial ou criação de qualquer nova unit, salvo se, 

em qualquer dos casos, aprovado previamente por titulares de debêntures que representem 2/3 
das debêntures em circulação; 

 
(cc) inadimplemento não sanado nos prazos de cura eventualmente existentes de qualquer obrigação 

assumida perante o BNDES e suas subsidiárias, por parte da Companhia ou entidade integrante do 
grupo econômico a que a Companhia pertença; 

 
(dd) não apresentação de outras garantias reais, aprovadas previamente por titulares de debêntures 

que representem 2/3 das debêntures em circulação, ou recomposição das garantias, nos prazos 
previstos nos contratos de garantia, caso qualquer ato torne inválida,  insuficiente ou que, de 
qualquer modo, reduza a garantia instituída por meio da carta de fiança ou, caso aplicável, pelo 
contrato de penhor, conforme definidos na Cláusula VI da Escritura de Emissão; e 

 
(ee) caso seja declarado o vencimento antecipado de qualquer das séries da 7ª Emissão. 
 
ii. juros 
 
Cada uma das seis séries de debêntures renderão os juros especificados abaixo, tendo como base 252 
dias úteis, incidentes sobre o valor nominal atualizado, a partir da data de emissão, calculados em 
regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por dias úteis, de modo que: 
 
(a) As debêntures da primeira série renderão juros de 7,5% ao ano; 
 
(b) As debêntures da segunda série renderão juros de 7,5% ao ano; 
 
(c) As debêntures da terceira série renderão juros de 7,5% ao ano; 
 
(d) As debêntures da quarta série renderão juros de 9% ao ano; 
 
(e) As debêntures da quinta série renderão juros de 9% ao ano; 
 
(f) As debêntures da sexta série renderão juros de 9% ao ano. 
 
 
iii. garantia e, se real, descrição do bem objeto 
 
O integral e pontual pagamento de todas as obrigações relativas às debêntures da  7ª  Emissão  será 
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garantido pela (a) constituição de penhor sobre a totalidade das ações de emissão das seguintes 
concessionárias de distribuição, de titularidade da Companhia: (i) Energisa Paraíba – Distribuidora 
de Energia S.A.; (ii) Energisa Borborema – Distribuidora de Energia S.A.; (iii) Energisa Sergipe – 
Distribuidora de Energia S.A.; nos termos da Escritura de Emissão; e (b) fiança prestada pela 
Gipar S.A., acionista controladora da Companhia. 
 
v. eventuais restrições impostas ao emissor em relação: 
 
• à distribuição de dividendos 
 
O agente fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das debêntures no caso de resgate 
ou amortização de ações, bem como pagamento de dividendos, ressalvado o disposto no artigo 202 
da Lei nº 6.404/76, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação no lucro  
estatutariamente prevista, quando estiver em mora perante os debenturistas. 
 
• à alienação de determinados ativos 
 
O agente fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das debêntures no caso de 
alienação ou oneração de bens integrantes do seu Ativo Não Circulante que excedam o limite 
individual ou agregado de 10% do Ativo Não Circulante Consolidado, aferido com base nas 
Demonstrações Financeiras auditadas mais recentes apresentadas pela Companhia à CVM, observado 
sempre o limite mínimo de manutenção, a todo tempo, correspondentes a 75% do Ativo Não 
Circulante Consolidado aferido com base nas demonstrações financeiras revisadas de 30 de junho de 
2015, salvo (i) se aprovado previamente por titulares  de debêntures que representem 2/3 das 
debêntures em circulação; (ii) os bens integrantes do ativo fixo da Companhia que nesta data já 
se encontravam onerados, incluindo eventuais renovações posteriores e mesmo substituição por 
outras operações ou que tenham sido ou sejam onerados em favor do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES; (iii) oneração de ativos que atualmente não sejam  
de  propriedade  da  Companhia  (incluindo  participações  acionárias)  e  que  sejam  onerados  para 
possibilitar a consecução de novos projetos de geração e/ou transmissão e/ou distribuição de 
energia elétrica da Companhia e/ou de qualquer de suas controladas diretas ou indiretas, para fins 
de garantir financiamentos tomados para implantação e desenvolvimento dos respectivos projetos; 
(iv) oneração de ativos adquiridos pela Companhia e/ou por qualquer de suas controladas diretas ou 
indiretas para fins de garantir financiamentos, quando os próprios ativos adquiridos forem dados 
em garantia; (v) ativos que estejam onerados ou gravados quando de sua aquisição, direta ou 
indireta, pela Companhia e/ou por qualquer de suas controladas diretas ou indiretas; (vi) cessão de 
direitos creditórios pela Companhia e/ou por qualquer de suas controladas diretas ou indiretas para 
a constituição de fundos de investimentos em direitos creditórios que tenham por objetivo financiar 
investimentos das sociedades do grupo econômico da Companhia ou reperfilar dívidas  existentes 
do grupo econômico da Companhia; (vii) alienação da participação acionária detida, direta ou 
indiretamente, pela Companhia nas seguintes sociedades: (a) Companhia Força e Luz do Oeste. – 
CFLO; (b) Companhia Nacional de Energia Elétrica – CNEE; (c) Empresa Elétrica Bragantina – EEB; (d) 
Empresa de Distribuição de Energia Vale Paranapanema; e (e) Caiuá Distribuição de Energia; desde 
que, em qualquer dos casos (a) a (e), pelo menos, 75% dos recursos líquidos originários da alienação 
sejam, dentro do prazo de até 30 dias contados da efetiva alienação, comprovadamente 
empregados na amortização de dívidas da Companhia e/ou de suas controladas diretas e indiretas, 
sendo excluídas deste conceito de dívida aquelas obrigações decorrentes de pagamento de 
dividendos declarados, bem como aquelas decorrentes de transações entre partes relacionadas da 
Companhia, assim entendida (i) toda pessoa que seja direta ou indiretamente, sua controladora, 
controlada, que  esteja sob controle comum ou que esteja sob sua influência significativa, 
conforme definido na Deliberação CVM n.º 642, de 7 de outubro de 2010; ou, ainda, (ii)  
administradores  da Companhia ou das pessoas referidas no item (i) acima; ou ainda (iii) parentes, 
em linhas reta, colateral e por afinidade, até o terceiro grau da Companhia ou das pessoas referidas 
nos itens (i) e (ii) acima 
 
• à contratação de novas dívidas e à emissão de novos valores mobiliários 
 
Nos termos das “Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES”, a Companhia não poderá assumir 
novas dívidas, emitir debêntures e partes beneficiárias, sem a prévia anuência do BNDES, salvo os 
empréstimos para atender aos negócios de gestão ordinária da Companhia ou com a finalidade de 
mera reposição ou substituição de material. 
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• à realização de operações societárias envolvendo o emissor, seus controladores ou 
controladas 
 
A Companhia não poderá realizar qualquer incorporação, fusão, cisão, transformação ou qualquer 
outra reorganização societária da Companhia, seja esta reorganização estritamente societária ou 
realizada mediante disposição de ativos relevantes, salvo: 
 

(i) cisões parciais da Companhia em que a parcela cindida seja incorporada exclusivamente 
em sociedades que sejam, e mesmo após a operação continuem sendo, subsidiárias 
integrais da Companhia; 

 
(ii) operações  de  incorporação  ou  incorporação  de  ações  em  que,  cumulativamente,  (a)  a 

Companhia  seja  a  incorporadora  e  a  incorporada  seja  uma  das  sociedades  atualmente 
controladas pela Companhia e (b) a incorporada não tenha como seu acionista parte 
relacionada aos  acionistas controladores da Companhia, incluindo-se mas não se limitando a 
coligadas ou controladas dos acionistas controladores; 

 
(iii) incorporações  ou  incorporação  de  ações  de  sociedade  em  que,  cumulativamente,  (a)  a 

Companhia seja a incorporadora e à sociedade a ser incorporada seja atribuído valor igual ou 
inferior a 20% do valor atribuído à Companhia e (b) a incorporada não tenha como seu 
acionista parte relacionada aos acionistas controladores da Companhia, incluindo-se mas não 
se limitando a coligadas ou controladas dos acionistas controladores; ou 

 
(iv) se tal operação de reorganização for aprovada por titulares de debêntures representando, no 

mínimo, 2/3 das debêntures em circulação. condições para alteração dos direitos assegurados 
por tais valores mobiliários 

 
Nas deliberações da assembleia geral de debenturistas, a cada debênture caberá um voto, 
admitida a constituição de mandatário, debenturista ou não. 
 
Exceto pelas disposições em contrário contidas na Escritura de Emissão, quaisquer modificações nas 
condições das debêntures objeto da 7ª Emissão dependerão da aprovação de debenturistas que 
representem, no mínimo, 50% mais uma debênture das debêntures então em circulação de cada 
uma das séries. 
 
5ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 
ATÉ DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA ENERGISA S.A. (“5ª EMISSÃO”) 
 
Destinação dos Recursos: 
 
Os recursos líquidos obtidos pela emissora por meio da integralização das debêntures foram utilizados 
para fazer frente a parte do plano de investimento consolidado da emissora para o triênio 2012/2014, 
da ordem de R$ 1,6 bilhões, dos quais R$927 milhões alocados em geração de energia elétrica por 
fontes renováveis. 
 
Agente Fiduciário: GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. 
 
 
Deveres do Agente Fiduciário: 
 

a) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 
 

b) custear (a) todas as despesas decorrentes da execução dos seus serviços, excetuando-se as 
despesas de responsabilidade da Emissora, conforme previsto na Escritura, incluindo todos os 
tributos municipais, estaduais e federais, presentes ou futuros, devidos em decorrência da 
execução dos seus serviços, exceto os que forem devidos em razão do pagamento dos honorários 
devidos ao Agente Fiduciário pela Emissora; e (b) todos os encargos cíveis, trabalhistas e/ou 
previdenciários; 
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c) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da função, o 

cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de 
seus próprios bens; 
 

d) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra 
modalidade de inaptidão; 

 
e) conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e demais papeis relacionados com 

o exercício de suas funções; 

 
f) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas na Escritura, 

diligenciando para que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha 
conhecimento; 

 
g) promover, nos competentes órgãos, caso a Emissora não o faça, o registro da Escritura e 

respectivos aditamentos, sanando as lacunas e irregularidades porventura neles existentes; neste 
caso, o oficial do registro notificará a administração da Emissora para que esta lhe forneça as 
indicações e documentos necessários; 

 
h) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias, alertando 

os Debenturistas acerca de eventuais omissões ou inverdades constantes de tais informações; 

 
i) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações nas 

condições das Debêntures; 

 
j) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas 

dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, dos cartórios de protesto, das Juntas de 
Conciliação e Julgamento e da Procuradoria da Fazenda Pública onde se localiza a sede do 
estabelecimento principal da Emissora; 

 
k) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora, cujos custos 

deverão ser arcados pela Emissora, sendo que tal solicitação deverá ser realizada por escrito e de 
forma que fundamente a necessidade de sua realização;  

 
l) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas mediante anúncio publicado, 

pelo menos 3 (três) vezes, nos Jornais de Publicação, respeitadas outras regras relacionadas à 
publicação constantes da Lei das Sociedades por Ações e da Escritura; 

 
m) enviar à CVM, à CETIP e à BM&FBOVESPA, até a data da primeira publicação, cópia do edital de 

convocação e da proposta a ser submetida à Assembleia Geral de Debenturistas; 

 
n) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem 

solicitadas; 

 
o) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 1º, 

alínea (b) da Lei das Sociedades por Ações, o qual deverá conter, ao menos, as seguintes 
informações: 

 
(i) eventual omissão ou incorreção de que tenha conhecimento, contida nas informações 
divulgadas pela Emissora ou ainda, o inadimplemento ou atraso na obrigatória prestação de 
informações pela Emissora; 

 
(ii) alterações estatutárias ocorridas no período; 
 
(iii) comentários sobre as demonstrações contábeis da Emissora enfocando os indicadores 
econômicos, financeiros e de estrutura de capital da Emissora; 

 
(iv) posição da distribuição ou colocação das Debêntures no mercado; 

 
(v) acompanhamento da destinação dos recursos captados por meio da Oferta, de acordo 
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com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora; 

 
(vi) relação dos bens e valores entregues à sua administração em razão das Debêntures; 

 
(vii) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora na Escritura, inclusive quanto 
à manutenção dos Índices Financeiros; 

 
(viii) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de Agente 
Fiduciário; 

 
(ix) resgate, amortização, aquisição facultativa e pagamentos de remuneração realizados no 
período, bem como aquisições e vendas de Debêntures efetuadas pela Emissora; 

 
(x) existência de outras emissões de debêntures, públicas ou privadas, feitas por sociedade 
coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha 
atuado como agente fiduciário no período, bem como os seguintes dados sobre tais emissões: 
(i) denominação da companhia ofertante; (ii) valor da emissão; (iii) quantidade de 
debêntures emitidas; (iv) espécie; (v) prazo de vencimento das debêntures; (vi) tipo e valor 
dos bens dados em garantia e denominação dos garantidores; e (vii) eventos de resgate, 
amortização, conversão, repactuação e inadimplemento no período; 

 
p) disponibilizar o relatório de que trata o inciso XV da Cláusula 9.4 da Escritura aos Debenturistas 

no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora, 
ao menos nos seguintes locais: (a) na sede da Emissora; (b) no seu escritório; (c) na CVM; e (d) na 
sede do Coordenador Líder; (e) na CETIP; e (f) na BM&FBOVESPA; 
 

q) publicar, às expensas da Emissora, nos Jornais de Publicação, anúncio comunicando aos 
Debenturistas que o relatório de que trata o inciso XV desta Cláusula 9.4 se encontra à sua 
disposição nos locais indicados no inciso XVI da Cláusula 9.4; 
 

r) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, gestões 
junto à Emissora, ao Escriturador, à BM&FBOVESPA e à CETIP, sendo que, para fins de 
atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora expressamente autoriza, desde já, o 
Escriturador, a BM&FBOVESPA e a CETIP a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente 
Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de Debêntures, e 
seus respectivos Debenturistas; 
 

s) coordenar o sorteio das Debêntures a serem, eventualmente, objeto de Resgate Antecipado 
Facultativo, nos termos da Escritura;  
 

t) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes dea Escritura, especialmente daquelas 
impositivas de obrigações de fazer e de não fazer;  

 
u) notificar os Debenturistas, sempre que possível individualmente, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias contado da data em que tomar ciência de tal fato, de qualquer inadimplemento, pela 
Emissora, de obrigações assumidas na presente Escritura, indicando o local em que fornecerá aos 
interessados maiores esclarecimentos. Comunicação de igual teor deve ser enviada à CVM, à 
CETIP e à BM&FBOVESPA; 
 

v) acompanhar diariamente o cálculo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, disponibilizando-o 
aos Debenturistas e à Emissora em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.gdcdtvm.com.br); 
 

w) acompanhar com o Banco Mandatário, em cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios da 
Primeira Série e em cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios da Segunda Série, o 
integral e pontual pagamento dos valores devidos pela Emissora aos Debenturistas da Primeira 
Série e aos Debenturistas da Segunda Série, respectivamente, nos termos desta Escritura; 
 

x) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da Emissão, de acordo com os dados 
obtidos junto aos administradores da Emissora; 
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y) divulgar as informações referidas na alínea (j) do inciso XV a Cláusula 9.4 em sua página na rede 
mundial de computadores (http://www.gdcdtvm.com.br) tão logo delas tenha conhecimento. 
 

z) verificar e acompanhar a obrigação da Emissora de contratar e manter contratada a Agência de 
Classificação de Risco; 
 

aa) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer, plenamente, suas funções 
com relação a esta Oferta; e 
 

bb) enviar à ANBIMA todos os relatórios de classificação de risco das Debêntures elaborados pela 
Agência de Classificação de Risco, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de cada 
relatório encaminhado pela Emissora. 

 
Características do título de dívida: 
 
i. vencimento, inclusive as condições de vencimento antecipado 
 
As debêntures da primeira série terão prazo de vencimento de cinco anos contados da data de 
emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2017, ressalvadas as hipóteses de liquidação  
antecipada resultante (i) do vencimento antecipado das debêntures da primeira série em razão da 
ocorrência de um dos eventos de inadimplemento; (ii) do resgate antecipado das debêntures da 
primeira série em razão da indisponibilidade da taxa di-over, nos termos da cláusula 4.7.9 da 
respectivas escritura da 5ª Emissão (“Escritura de Emissão”); ou (iii) do resgate antecipado 
facultativo das debêntures da primeira série, nos termos da cláusula 6.1 da Escritura de Emissão. 
 
As debêntures da segunda série terão prazo de vencimento de sete anos contados da data de 
emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2019, ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada resultante: (i) do vencimento antecipado das debêntures da segunda série em razão da 
ocorrência de um dos eventos de inadimplemento; (ii) do resgate antecipado das debêntures da 
segunda série em razão da indisponibilidade do IPCA,  nos termos da  cláusula  4.8.6 da Escritura  
de Emissão; ou  (iii)  do resgate antecipado facultativo das debêntures da segunda série, nos 
termos da cláusula 6.2 da Escritura de Emissão. 
 
A Companhia poderá, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão e 
mediante deliberação em reunião de conselho de administração, a seu exclusivo critério, a partir de 
10 de julho de 2015, inclusive, realizar o resgate antecipado total das debêntures da primeira série. 
A Companhia poderá também, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de 
Emissão e mediante deliberação em reunião de conselho de administração, a seu exclusivo 
critério, a partir de 10 de julho de 2016, inclusive, realizar o resgate antecipado total das 
debêntures da segunda série. 
 
De acordo com a Escritura de Emissão, o agente fiduciário deverá declarar antecipadamente 
vencidas todas as obrigações decorrentes das debêntures e exigir o imediato pagamento, pela 
Companhia, do valor nominal unitário (ou saldo do valor nominal unitário, conforme o caso) de cada 
debênture, acrescido dos juros remuneratórios da primeira série e/ou da remuneração da segunda 
série, conforme o caso, calculados pro rata temporis, desde a data de emissão, ou da data de 
pagamento dos juros remuneratórios da primeira série ou data de pagamento dos juros 
remuneratórios da segunda série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu 
efetivo pagamento, além dos encargos moratórios previstos na cláusula 4.13 da Escritura de 
Emissão, se for o caso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, ao tomar ciência da ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento, pela Companhia, de qualquer obrigação pecuniária relacionada às 
Debêntures, não sanado no prazo de dois dias úteis contados da data de vencimento da referida 
obrigação; 
 
b) descumprimento, pela Companhia, de qualquer obrigação não  pecuniária  relacionada  
às Debêntures e estabelecida na Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 15 dias úteis 
contados da comunicação do referido descumprimento: (i) pela Companhia ao agente fiduciário; 
ou (ii) pelo agente fiduciário ou por qualquer debenturista à Companhia, o que ocorrer primeiro, 
sendo que esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo de cura 
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específico na Escritura de Emissão; 
 
c) inveracidade ou incorreção de quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela 
Companhia na Escritura de Emissão e/ou em quaisquer documentos no âmbito da oferta, nas datas 
em que houverem sido prestadas; 
 
d) caso seja proferida decisão judicial em qualquer grau de jurisdição, desde que não 
seja passível de recurso ao qual seja atribuído efeito suspensivo, que reconheça a ilegalidade, 
inexistência ou ineficácia da Escritura de Emissão no tocante a direitos, ônus, deveres, encargos e 
obrigações pecuniárias; 
 
e) não cumprimento, no prazo determinado, de qualquer decisão ou sentença judicial 
transitada em julgado ou sentença arbitral definitiva, de natureza condenatória, que resulte, em 
conjunto ou isoladamente, em obrigação de pagamento pela Companhia e/ou por qualquer de suas 
controladas diretas ou indiretas, em montante individual ou agregado, e não pago, igual ou 
superior a R$40.000.000,00, devidamente corrigido pela variação do IPCA desde a data de 
emissão até a data de verificação do respectivo evento; 
 
f) vencimento antecipado de quaisquer obrigações financeiras contraídas pela 
Companhia e/ou por suas controladas diretas ou indiretas (ainda que na condição de garantidoras), 
no mercado  local ou internacional, cujo valor, individual ou agregado, seja superior a 
R$40.000.000,00, devidamente corrigido pela variação do IPCA desde a data de emissão até a data de 
verificação do respectivo evento; 
 
g) protesto de títulos, cujo valor, individual ou agregado, seja superior a 
R$40.000.000,00, devidamente corrigido pela variação do IPCA desde a data de emissão até a 
data de verificação do respectivo evento, e por cujo pagamento a Companhia e/ou suas 
controladas diretas ou indiretas sejam responsáveis, ainda que na condição de garantidoras, salvo 
se, no prazo de 15 dias corridos contados do referido protesto, seja validamente comprovado pela 
Companhia que (i) o protesto foi cancelado, sustado ou suspenso, (ii) foram prestadas garantias em 
juízo em valor no mínimo equivalente ao montante protestado, ou (iii) o montante protestado foi 
devidamente quitado; 
 
h) sem prejuízo do disposto no inciso (e) acima, a falta de pagamento, pela 
Companhia e/ou por qualquer de suas controladas diretas ou indiretas, nas respectivas datas de 
vencimento, de qualquer obrigação financeira em montante individual ou agregado igual ou 
superior a R$40.000.000,00, devidamente corrigido pela variação do IPCA desde a data de 
emissão até a data de verificação do respectivo evento, salvo se a referida falta de pagamento 
for sanada no prazo de até cinco dias úteis contados da respectiva data de vencimento; 
 
i) constituição, pela Companhia e/ou por suas controladas diretas ou indiretas, de 
quaisquer ônus ou gravames sobre seus bens móveis ou imóveis cujo valor, individual ou agregado, 
supere 10% do ativo total da Companhia apurado nas últimas demonstrações financeiras 
consolidadas divulgadas, sem aprovação prévia de debenturistas representando, no mínimo, 2/3 das 
debêntures da primeira série em circulação e 2/3 das debêntures da segunda série em circulação, 
reunidos em assembleias gerais da respectiva série, especificamente convocadas para esse fim, 
exceto pelas hipóteses previstas nas alíneas (a) a (f) abaixo, as quais não serão consideradas, 
independentemente do valor, para os fins do cálculo disposto neste inciso: 
 

(a) ativos vinculados a projetos de geração e/ou transmissão e/ou distribuição de 
energia elétrica da Companhia e/ou de qualquer de suas controladas diretas e/ou indiretas, 
para fins de garantir financiamentos tomados para implantação e desenvolvimento dos 
respectivos projetos, inclusive a aquisição de equipamentos em substituição de bens 
antigos por outros novos com a mesma finalidade ou eliminação de ativos operacionais 
obsoletos; 

 
(b) ativos adquiridos pela Companhia e/ou por quaisquer de suas controladas diretas e/ou 
indiretas, para fins de garantir financiamentos na modalidade “acquisition finance”; 

 
(c) ônus ou gravames que já tenham sido constituídos pela Companhia e/ou por suas 
controladas diretas ou indiretas  até  a  data  da  Escritura  de  Emissão,  incluindo  eventuais 
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renovações posteriores; 
 

(d) ônus e gravames constituídos em favor das Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- Eletrobrás 
ou de bancos de fomento ou desenvolvimento (incluindo o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social S.A. e o Banco do Nordeste do Brasil S.A.), para garantir financiamentos por 
eles concedidos; 

 
(e) ativos que estejam onerados ou gravados quando de sua aquisição, direta ou indireta 
pela Companhia e/ou suas controladas diretas e indiretas; ou 

 
(f) ônus ou gravames constituídos até a data de emissão e relacionados com depósitos 
judiciais, para valores que estejam sendo de boa-fé questionados e para os quais provisões 
adequadas tenham sido constituídas até a data de emissão. 

 
j) (i) alienação de ativos ou de participações societárias pela Companhia e/ou por suas 
controladas diretas e indiretas; ou (ii) desapropriação, confisco ou outra medida de qualquer 
autoridade governamental ou judiciária que implique perda de bens da Companhia e/ou de suas 
controladas diretas ou indiretas, que, individual ou conjuntamente, em qualquer dos casos (i) e/ou 
(ii), representem 10% do ativo total da Companhia apurado em suas últimas demonstrações 
financeiras consolidadas divulgadas, exceto se pelo menos 75% dos recursos líquidos originários da 
alienação dos respectivos ativos forem empregados na amortização de dívidas da Companhia e/ou 
de suas controladas diretas e indiretas; 
 
k) alteração do atual controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 
116 da Lei das Sociedades por Ações) da Companhia, de forma direta ou indireta; 
 
l) extinção, liquidação ou dissolução da Companhia; 
 
m) extinção, liquidação ou dissolução de quaisquer controladas relevantes da Companhia, 
assim entendidas aquelas que individualmente ou no consolidado, representem mais de 10% do 
ativo total da Companhia apurado em suas últimas demonstrações  financeiras consolidadas 
divulgadas (“Controladas Relevantes”), salvo se a referida extinção, liquidação ou dissolução de 
qualquer das Controladas Relevantes houver sido previamente aprovada por debenturistas 
representando, no mínimo, 2/3 das debêntures da primeira série em circulação e 2/3 das debêntures 
da  segunda  série  em  circulação, reunidos em assembleias gerais de debenturistas das respectivas 
séries especialmente convocadas para esse fim; 
 
n) incorporação, fusão ou cisão da Companhia, ou qualquer forma de reorganização 
societária envolvendo a Companhia, salvo se: (i) a referida incorporação, fusão, cisão ou 
reorganização societária houver sido previamente aprovada por debenturistas representando, no 
mínimo, 2/3 das debêntures da primeira série em circulação e 2/3 das debêntures da segunda série 
em circulação, reunidos em assembleias gerais de debenturistas das respectivas séries 
especialmente convocadas para esse fim, nos termos do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações; 
ou (ii) tiver sido assegurado aos debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de seis 
meses contados da data de publicação das atas das assembleias gerais relativas às operações, o 
resgate das debêntures de que forem titulares pelo respectivo valor nominal  unitário (ou saldo do 
valor nominal unitário, conforme  aplicável), acrescido dos juros remuneratórios da primeira série 
e/ou da remuneração da segunda série, conforme o caso, calculados pro rata temporis, desde a data 
de emissão, ou da data de pagamento dos juros remuneratórios da primeira série ou data de 
pagamento dos juros remuneratórios da segunda série imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo resgate; 
 

(a) incorporação, fusão ou cisão de qualquer controlada da Companhia, ou qualquer forma 
de reorganização societária envolvendo qualquer controlada da Companhia, exceto: 

 
(b) pela incorporação, pela Companhia (de modo que a Companhia seja a incorporadora), de 
qualquer controlada;  

 
(c) pela reorganização societária realizada entre a Companhia e as controladas da 
Companhia, desde que a Companhia continue, ainda que indiretamente, controladora da 
sociedade que resultou da reorganização societária; 
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(d) se houver o prévio consentimento de debenturistas representando, no mínimo, 2/3 das 
debêntures da primeira série em circulação e 2/3 das debêntures da segunda série em 
circulação, reunidos em assembleias gerais de debenturistas das respectivas séries 
especialmente convocadas para esse fim; 

 
(e) tenha sido assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 
seis meses contados da data de publicação das atas das assembleias gerais relativas às 
operações, o resgate das debêntures de que forem titulares pelo respectivo valor nominal 
unitário (ou saldo do valor nominal unitário, conforme aplicável), acrescido dos juros 
remuneratórios da primeira série e/ou da remuneração da segunda série, conforme o caso, 
calculados pro rata temporis, desde a data de emissão, ou da data de pagamento dos juros 
remuneratórios da primeira série ou data de pagamento dos juros remuneratórios da  segunda  
série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate; e 

 
(f) pela cisão de controladas, desde que tal cisão não resulte na perda pela  Companhia de 
participações societárias ou ativos que representem 10% ou mais do ativo total da Companhia 
apurado em suas últimas demonstrações financeiras consolidadas divulgadas; 

 
o) rebaixamento do rating da Emissão para dois níveis inferiores a Aa3 pela Moody’s 
América Latina ou a rating equivalente emitido por outra agência de classificação de risco que 
venha a ser contratada posteriormente para atribuir rating à emissão; 
 
p) resgate ou  amortização de ações,  redução de  capital, pagamento de dividendos, 
juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação no lucro estatutariamente prevista ou 
qualquer outra forma de distribuição, pela Companhia, a seus acionistas, quando esta estiver em 
mora com relação obrigações relacionadas às Debêntures, ressalvado, entretanto, o pagamento do 
dividendo mínimo  obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e o pagamento 
de dividendos prioritários (fixos ou mínimos) a que as ações preferenciais eventualmente emitidas 
pela Companhia façam jus; 
 
q) transformação da Companhia em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 
da Lei das Sociedade por Ações; 
 
r) requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial, pedido de autofalência ou 
declaração de falência, pedido de liquidação, dissolução ou extinção da Companhia ou de qualquer 
de suas Controladas Relevantes, ou, ainda, qualquer procedimento similar que venha a ser criado por 
lei,  requerido  ou decretado contra a Companhia e/ou suas controladas diretas ou indiretas, salvo 
se o requerimento tiver sido elidido no prazo legal ou efetuado por erro ou má-fé de terceiros, 
desde que validamente comprovado o erro ou má-fé pela Companhia no prazo de 60 dias corridos 
contados da data de ciência da Companhia do referido requerimento; 
 
s) extinção, por qualquer motivo exceto pelo término de prazo contratual, de concessão 
para exploração dos serviços de distribuição de energia elétrica detida, na data de assinatura da 
Escritura de Emissão, pela Companhia e/ou por qualquer de suas Controladas Relevantes; 
 
t) intervenção, por qualquer motivo, em concessão para exploração dos serviços de 
distribuição de energia elétrica detida pela Companhia e/ou por suas Controladas Relevantes; 
 
u) não renovação (exceto com relação às concessões detidas pela Energisa Nova 
Friburgo – Distribuidora de Energia S.A. e pela Energisa Minas Gerais – Distribuidora de Energia 
S.A., conforme contratos  de  concessão  número  42/1999  e  40/1999,  respectivamente),  
cancelamento,  revogação  ou suspensão das autorizações, concessões, subvenções, alvarás ou 
licenças, inclusive as ambientais, exigidas pelos órgãos competentes que afete de forma relevante 
e adversa o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Companhia e/ou de suas 
controladas, consideradas como um todo, exceto se, dentro do prazo de 20 dias úteis a contar da 
data de tal não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, a Companhia comprove a 
existência de provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades da 
Companhia até a renovação ou obtenção da referida autorização, concessão, subvenção, alvará ou 
licença; 
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v) alteração do objeto social disposto no estatuto social da Companhia, que modifique 
substancialmente as atividades atualmente por ela praticadas, exceto se tal alteração referir-se à 
ampliação da atuação da Companhia, mantidas as atividades relacionadas ao setor de 
distribuição de energia elétrica; 
 
w) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 
Companhia, das obrigações a serem assumidas na Escritura de Emissão, sem a prévia anuência de 
debenturistas representando, no mínimo, 2/3 das debêntures da primeira série em circulação e 2/3 
das debêntures da segunda série em circulação, reunidos  em assembleias  gerais de debenturistas 
das  respectivas séries especialmente convocadas para esse fim; 
 
x) não atendimento, pela Companhia: (i) em qualquer verificação trimestral entre a data 
de emissão e 31 de dezembro de 2014, do índice financeiro obtido pela divisão Dívida Líquida / 
EBITDA menor ou igual a 3,85; e (ii) em qualquer verificação trimestral entre 01 de janeiro de 2015 
e a data de vencimento da primeira série ou a data de vencimento da segunda série, conforme o 
caso, do índice financeiro obtido pela divisão Dívida Líquida / EBITDA menor ou igual a 3,50 
(“Índices Financeiros”). Os Índices Financeiros serão verificados trimestralmente pelo Agente 
Fiduciário com base nas Informações Trimestrais consolidadas divulgadas regularmente pela 
Companhia (“Verificação Trimestral”), sendo que a primeira Verificação Trimestral ocorrerá com 
relação aos números divulgados com relação ao trimestre encerrado em 30 de setembro de 2012; e 
 
y) não atendimento, pela Companhia, em qualquer Verificação Trimestral entre a data 
de emissão e a data de vencimento da primeira série ou a data de vencimento da segunda série, 
conforme o caso, do índice obtido da divisão EBITDA / Despesas Financeiras Líquidas maior ou 
igual a 2,50 (dois inteiros e cinquenta centésimos), sendo que, caso as receitas financeiras da 
Companhia sejam superiores a suas despesas financeiras, este índice não será apurado. 
 
Para fins do disposto nos incisos (x) e (y) da Cláusula 7.1 da Escritura disposto acima: 
 
“Despesas Financeiras Líquidas” significa o valor, calculado em bases consolidadas na Companhia, 
igual ao somatório das despesas de juros, descontos concedidos a clientes em virtude do pagamento 
antecipado de títulos, comissões e despesas bancárias, variação cambial oriunda da contratação de 
empréstimos e da venda de títulos e valores mobiliários representativos de dívida, e tributos, 
contribuições e despesas de qualquer natureza oriundos de operações financeiras, incluindo, mas 
não se limitando a, Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários – IOF, descontado do somatório de receitas de aplicações financeiras, variação 
cambial oriunda de empréstimos concedidos e de títulos e valores mobiliários adquiridos, resultado 
de swap de taxa de juros e moeda, marcação a mercado dos instrumentos derivativos líquidos, 
tudo apurado em bases consolidadas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil; 
 
“Dívida Líquida” valor calculado em bases consolidadas na Companhia igual: (i) à soma  do  passivo 
referente a empréstimos, financiamentos, debêntures, encargos financeiros provisionados e não 
pagos, posições líquidas de derivativos, notas promissórias (commercial papers), títulos emitidos 
no mercado internacional registrados no passivo circulante ou no exigível a longo prazo (bonds, 
eurobonds, short term notes), parcelamentos com fornecedores, déficit de planos de previdência e 
parcelamento de impostos e contribuições, registradas no passivo circulante e no exigível a longo 
prazo, (ii) diminuído pelos saldos de caixa e aplicações financeiras registrados no ativo circulante e 
no ativo realizável a longo prazo, do valor do contas a receber da Eletrobrás pelo Programa Luz para 
Todos ou pelo Programa de Baixa Renda e dos efeitos da marcação a mercado das operações de 
derivativos; e 
 
“EBITDA” significa, o valor calculado em bases consolidadas igual ao resultado líquido relativo a 
um período de doze meses, antes da participação de minoritários, imposto de renda, 
contribuição social, resultado não operacional, resultado financeiro, amortização de ágio, 
depreciação dos ativos, participação em coligadas e controladas, despesas com ajuste de déficit de 
planos de previdência e incluindo a receita com acréscimo moratório sobre contas de energia 
elétrica. 
 
Cumpre esclarecer que os índices acima previstos serão revistos pelas partes caso seja editada nova 
lei ou ato normativo que altere a metodologia de apuração contábil no Brasil. 
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Conforme Assembleia Geral de Debenturistas realizada no dia 23 de maio de 2016, os debenturistas, 
por unanimidade, aprovaram a dispensa dos índices financeiros previstos na cláusula 7.1, itens XXV e 
XXVI da respectiva escritura de emissão apurados até o trimestre a findar em 31 de março de 
2017 (inclusive), sendo que mediante referida dispensa passarão a ser observados os parâmetros 
constantes das tabelas abaixo: 
 

ÍNDICE PREVISTO NA CLÁUSULA 7.1 ALÍNEA “XXV” 

 Dívida Líquida/EBITDA Ajustado 

Apuração Índice Atual Índice Proposto 

2T16 3,5x 4,5x 

3T16 3,5x 4,5x 

4T16 3,5x 4,2x 

1T17 3,5x 4,2x 

 

ÍNDICE PREVISTO NA CLÁUSULA 7.1 ALÍNEA “XXVI” 

 EBITDA Ajustado / Despesas Financeiras Líquidas 

Apuração Índice Atual Índice Proposto 

2T16 2,5x 1,7x 

3T16 2,5x 1,7x 

4T16 2,5x 1,7x 

1T17 2,5x 2,0x 

 
A Companhia deverá cumprir com os índices constantes da tabela acima até a Verificação Trimestral 
final que ocorrerá no 1º trimestre de 2017. Em qualquer Verificação Trimestral após 2º trimestre 
de 2017 (inclusive), a Companhia deverá cumprir com os índices originalmente previstos na 
Cláusula 7.1 alíneas “XXV” e “XXVI” da Escritura de Emissão. 
 
ii. juros 
 
Sobre o valor nominal unitário (ou sobre o saldo do valor nominal unitário, conforme aplicável) 
das debêntures da primeira série incidirão juros remuneratórios equivalentes a 100% da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra-
grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela CETIP no informativo diário, disponível em sua página na internet 
(http://www.cetip.com.br), acrescida de spread (ou sobretaxa) equivalente a 1,30% ao ano, base 252 
dias úteis. 
 
Sobre o valor nominal unitário (ou sobre o saldo do valor nominal unitário, conforme o  caso)  das 
debêntures  da  segunda  série,  atualizado  pela  atualização  monetária,  incidirão  juros  
remuneratórios correspondentes a 6,15% ao ano, base 252 dias úteis. 
 
Conforme Assembleia Geral de Debenturistas realizada no dia 21 de março de 2016, os 
debenturistas aceitaram a proposta de pagamento, pela Companhia, aos debenturistas em cada data 
de pagamento dos juros remuneratórios, até a data de vencimento das debêntures, juntamente com 
os juros remuneratórios da primeira série e os juros remuneratórios da segunda série, conforme o 
caso, de um prêmio, de forma 
(i) que o spread dos juros remuneratórios da primeira série acrescido do prêmio passe a ser 
equivalente à 
CDI + 2,3348% ao ano para as debêntures da 1ª série e (ii) que o spread dos juros 
remuneratórios da segunda série acrescido do prêmio passe a ser equivalente à IPCA + 10,7011% a 
ano para as debêntures da 2ª série. 
 
iii. garantia e, se real, descrição do bem objeto 
 
Não há. 
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18.12 - Outras infomações relevantes
 

iv. na ausência de garantia, se o crédito é quirografário ou subordinado 
 
As debêntures são da espécie quirografária. 
 
v. eventuais restrições impostas ao emissor em relação: 
 

• à distribuição de dividendos 
 
O agente fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das debêntures no caso de resgate 
ou amortização de ações, redução de capital, pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio 
ou qualquer outra participação no lucro estatutariamente prevista ou qualquer outra forma de 
distribuição, pela Companhia, a seus acionistas, quando esta estiver em mora com relação 
obrigações relacionadas às debêntures, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e o pagamento de dividendos 
prioritários (fixos ou mínimos) a que as ações preferenciais eventualmente emitidas pela Companhia 
façam jus. 
 

• à alienação de determinados ativos 
 
O agente fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das debêntures no caso de: 
 
(a) (i) alienação de ativos ou de participações societárias pela Companhia e/ou por suas 
controladas diretas e indiretas; ou (ii) desapropriação, confisco ou outra medida de qualquer 
autoridade governamental ou judiciária que implique perda de bens da Companhia e/ou de suas 
controladas diretas ou indiretas, que, individual ou conjuntamente, em qualquer dos casos (i) e/ou 
(ii), representem 10% do ativo total da Companhia apurado em suas últimas demonstrações 
financeiras consolidadas divulgadas, exceto se pelo menos 75% dos recursos líquidos originários da 
alienação dos respectivos ativos forem empregados na amortização de dívidas da Companhia e/ou 
de suas controladas diretas e indiretas; 
 
(b) constituição, pela Companhia e/ou por suas controladas diretas ou indiretas, de 
quaisquer ônus ou gravames sobre seus bens móveis ou imóveis cujo valor, individual ou agregado, 
supere 10% do ativo total da Companhia apurado nas últimas demonstrações financeiras 
consolidadas divulgadas, sem aprovação prévia de debenturistas representando, no mínimo, 2/3 das 
debêntures da primeira série em circulação e 2/3 das debêntures da segunda série em circulação, 
reunidos em assembleias gerais da respectiva série, especificamente convocadas para esse fim, 
exceto pelas hipóteses previstas nas alíneas (a) a (f) abaixo, as quais não serão consideradas, 
independentemente do valor, para os fins do cálculo disposto neste inciso: 
 
(a) ativos vinculados a projetos de geração e/ou transmissão e/ou distribuição 
de energia elétrica da Companhia e/ou de qualquer de suas controladas diretas e/ou indiretas, 
para fins de garantir financiamentos tomados para implantação e desenvolvimento dos respectivos 
projetos, inclusive a aquisição de equipamentos em substituição de bens antigos por outros novos 
com a mesma finalidade ou eliminação de ativos operacionais obsoletos; 
 
(b) ativos adquiridos pela Companhia e/ou por quaisquer de suas controladas 
diretas e/ou indiretas, para fins de garantir financiamentos na modalidade “acquisition finance”; 
 
(c) ônus ou gravames que já tenham sido constituídos pela Companhia e/ou por 
suas controladas diretas ou indiretas até a data da Escritura de Emissão, incluindo eventuais 
renovações posteriores; 
 
(d) ônus e gravames constituídos em favor das Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- 
Eletrobrás ou de bancos de fomento ou desenvolvimento (incluindo o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social S.A. e o Banco do Nordeste do Brasil S.A.), para garantir 
financiamentos por eles concedidos; 
 
(e) ativos que estejam onerados ou gravados quando de sua aquisição, direta ou 
indireta pela Companhia e/ou suas controladas diretas e indiretas; ou 
 
(f) ônus ou gravames constituídos até a data de emissão e relacionados com 

PÁGINA: 466 de 483

Formulário de Referência - 2017 - ENERGISA SA Versão : 5



18.12 - Outras infomações relevantes
 

depósitos judiciais, para valores que estejam sendo de boa fé questionados e para os quais provisões 
adequadas tenham sido constituídas até a data de emissão. 
 
• à contratação de novas dívidas 
 
Não aplicável. 
 
• à emissão de novos valores mobiliários 
 
Não aplicável. 
 
• à realização de operações societárias envolvendo o emissor, seus controladores ou 
controladas 
 
A Companhia não poderá realizar incorporação, fusão ou cisão de qualquer controlada da 
Companhia, ou qualquer forma de reorganização societária envolvendo qualquer controlada da 
Companhia, exceto: 
 
(a) pela incorporação, pela Companhia (de modo que a Companhia seja a incorporadora), 
de qualquer controlada; 
 
(b) pela reorganização societária realizada entre a Companhia e as controladas da 
Companhia, desde que a Companhia continue, ainda que indiretamente, controladora da sociedade 
que resultou da reorganização societária; 
 
(c) se houver o prévio consentimento de debenturistas representando, no mínimo, 2/3 das 
debêntures da primeira série em circulação e 2/3 das debêntures da segunda série em 
circulação, reunidos em assembleias gerais de debenturistas das respectivas séries especialmente 
convocadas para esse fim; 
 
(d) tenha sido assegurado aos debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 
seis meses contados da data de publicação das atas das assembleias gerais relativas às 
operações, o resgate das debêntures de que forem titulares pelo respectivo valor nominal 
unitário (ou saldo do valor nominal unitário, conforme aplicável), acrescido dos juros 
remuneratórios da primeira série e/ou da remuneração da segunda série, conforme o caso, 
calculados pro rata temporis, desde a data de emissão, ou da data de pagamento dos juros 
remuneratórios da primeira série ou data de pagamento dos juros remuneratórios da segunda série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate; e 
 
(e) pela cisão de controladas, desde que tal cisão não resulte na perda pela Companhia 
de participações societárias ou ativos que representem 10% ou mais do ativo total da Companhia 
apurado em suas últimas demonstrações financeiras consolidadas divulgadas. 
 
vi. condições para alteração dos direitos assegurados por tais valores mobiliários 
 
As deliberações da assembleia geral de debenturistas serem tomadas em assembleia geral de 
debenturistas da primeira série ou em assembleia geral de debenturistas da segunda série 
dependerão de aprovação de debenturistas representando, no mínimo, 2/3 das debêntures da 
respectiva  série  da emissão. 
 
Com relação às assembleias gerais das quais deverão participar tanto os debenturistas da primeira 
série quanto os debenturistas da segunda série, nos termos da Escritura de Emissão e da 
regulamentação aplicável, todas as deliberações dependerão de aprovação de debenturistas 
representando, no mínimo, 2/3 das debêntures em circulação. 
 
Com exceção das seguintes alterações: (a) a qualquer das condições de remuneração das 
debêntures, conforme previsto nas cláusulas 4.12 e 4.13 da Escritura de Emissão; (b) às datas 
de pagamento de quaisquer valores devidos aos debenturistas, conforme previsto na Escritura de 
Emissão; e/ou; (c) à espécie das debêntures, devendo qualquer alteração com relação às matérias 
mencionadas nestas exceções ser aprovada, seja em primeira convocação ou em qualquer convocação 
subsequente, por debenturistas da primeira série ou debenturistas da segunda série, conforme o 

PÁGINA: 467 de 483

Formulário de Referência - 2017 - ENERGISA SA Versão : 5



18.12 - Outras infomações relevantes
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

caso, representando, no mínimo, 90% das debêntures da respectiva série da emissão. 
 
As alterações dos quóruns estabelecidos na Escritura de Emissão e/ou das disposições da cláusula 
que trata da assembleia geral de debenturistas deverão ser aprovadas, seja em primeira convocação 
da assembleia geral de debenturistas ou em qualquer outra subsequente, por debenturistas que 
representem 90% das debêntures em circulação. 
 
Informações complementares à seção 18.4 deste Formulário de Referência: 
 
Exercício social encerrado em 31/12/2015 
 

 

 

 

Trimestre 

 

 

Valor 
Mobiliário 

Espécie / 

Identificação 
do valor 

mobiliário 

 

 

 

Mercado 

 

 

Entidade 
Administrativa 

Volume 

Financeiro 
Negociado 

(Reais) 

Valor 

Maior 
Cotação 
(Reais) 

Valor 

Menor 
Cotação 
(Reais) 

Valor 

Média 
Cotação 
(Reais) 

 

 

Fator 
Cotação 

 

31/03/2015 

 

Debêntures 

5ª Emissão – 
2ª Série 

Balcão 
Organizado 

 

CETIP 

 

26.939.970,29 

 

12.091,05 

 

11.519,78 

 

11.889,53 

R$ por 
unidade 

 

30/06/2015 

 

Debêntures 

5ª Emissão – 
2ª Série 

Balcão 
Organizado 

 

CETIP 

 

15.934.677,24 

 

13.315,76 

 

12.092,68 

 

12.609,81 

R$ por 
unidade 

 

30/09/2015 

 

Debêntures 

5ª Emissão – 
2ª Série 

Balcão 
Organizado 

 

CETIP 

 

54.124.609,67 

 

13.045,16 

 

11.879,10 

 

12.231,40 

R$ por 
unidade 

 

31/12/2015 

 

Debêntures 

5ª Emissão – 
2ª Série 

Balcão 
Organizado 

 

CETIP 

 

75.848.471,16 

 

13.372,51 

 

12.055,65 

 

12.973,37 

R$ por 
unidade 

 
Exercício social encerrado em 31/12/2014 
 

 
 
 

Trimestre 

 
 

Valor 
Mobiliário 

Espécie / 
Identificação 

do valor 
mobiliário 

 
 
 

Mercado 

 
 

Entidade 
Administrativa 

Volume 
Financeiro 
Negociado 

(Reais) 

 
Valor Maior 

Cotação 
(Reais) 

Valor 
Menor 

Cotação 
(Reais) 

Valor 
Média 

Cotação 
(Reais) 

 
 

Fator 
Cotação 

 
31/03/2014 

 
Debêntures 

5ª Emissão – 
2ª Série 

Balcão 
Organizado 

 
CETIP 

 
20.290.113,84 

 
10.927,49 

 
10.320,72 

 
10.569,35 

R$ por 
unidade 

 
30/06/2014 

 
Debêntures 

5ª Emissão – 
2ª Série 

Balcão 
Organizado 

 
CETIP 

 
28.195.992,12 

 
11.753,23 

 
10.081,28 

 
10.259,87 

R$ por 
unidade 

 
30/09/2014 

 
Debêntures 

5ª Emissão – 
2ª Série 

Balcão 
Organizado 

 
CETIP 

 
44.887.837,54 

 
12.013,57 

 
10.399,83 

 
11.158,35 

R$ por 
unidade 

 
31/12/2014 

 
Debêntures 

5ª Emissão – 
2ª Série 

Balcão 
Organizado 

 
CETIP 

 
45.504.991,02 

 
11.850,62 

 
11.100,64 

 
11.469,33 

R$ por 
unidade 

 
Exercício social encerrado em 31/12/2013 
 

 
 
 

Trimestre 

 
 

Valor 
Mobiliário 

Espécie / 
Identificação 

do valor 
mobiliário 

 
 
 

Mercado 

 
 

Entidade 
Administrativa 

Volume 
Financeiro 
Negociado 

(Reais) 

 
Valor Maior 

Cotação 
(Reais) 

Valor 
Menor 

Cotação 
(Reais) 

Valor 
Média 

Cotação 
(Reais) 

 
 

Fator 
Cotação 

 
31/03/2013 

 
Debêntures 

5ª Emissão – 
2ª Série 

Balcão 
Organizado 

 
CETIP 

 
75.672.463,44 

 
11.847,80 

 
10.984,07 

 
11.440,03 

R$ por 
unidade 

 
30/06/2013 

 
Debêntures 

5ª Emissão – 
2ª Série 

Balcão 
Organizado 

 
CETIP 

 
45.307.216,06 

 
12.010,93 

 
11.015,18 

 
11.639,36 

R$ por 
unidade 

 
30/09/2013 

 
Debêntures 

5ª Emissão – 
2ª Série 

Balcão 
Organizado 

 
CETIP 

 
7.429.942,24 

 
11.376,04 

 
10.420,50 

 
10.662,96 

R$ por 
unidade 

 
31/12/2013 

 
Debêntures 

5ª Emissão – 
2ª Série 

Balcão 
Organizado 

 
CETIP 

 
20.534.114,85 

 
10.713,53 

 
10.335,04 

 
10.612,69 

R$ por 
unidade 

 
 
Adicionalmente aos quadros acima, a Companhia esclarece que não houve negociação das 
debêntures de sua 5ª emissão na BM&FBOVESPA nos últimos três exercícios sociais, bem como não 
houve qualquer negociação das debêntures de sua 7ª emissão na CETIP ou na BM&FBOVESPA desde 
sua emissão. 
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Não houve Plano Recompra de Ações nos últimos três exercícios sociais e nos primeiros três meses de 2017.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.1 - Informações sobre planos de recompra de ações do emissor
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Quantidade adquirida 0 0,00

Quantidade Inicial 4.368.045

Quantidade alienada 0 0,00

Quantidade final 0

Quantidade cancelada 4.368.045

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários Fator cotação

Movimentação Quantidade (Unidades)
Preço médio ponderado de 
aquisição/alienação (Reais)

Relação valores mobiliários em 
circulação

0,000000%

Ações

Exercício social 31/12/2016

Quantidade adquirida 0 0,00

Quantidade Inicial 0

Quantidade alienada 0 0,00

Quantidade cancelada 0

Quantidade final 0

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários Fator cotação

Quantidade final 0

Ordinária

Movimentação Quantidade (Unidades)
Preço médio ponderado de 
aquisição/alienação (Reais)

Quantidade adquirida 0 0,00

Quantidade Inicial 0

Quantidade alienada 0 0,00

Relação valores mobiliários em 
circulação

0,000000%

Quantidade cancelada 0

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários Fator cotação

Relação valores mobiliários em 
circulação

0,000000%

Preferencial

Movimentação Quantidade (Unidades)
Preço médio ponderado de 
aquisição/alienação (Reais)

Ações

Exercício social 31/03/2017

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Movimentação Quantidade (Unidades)
Preço médio ponderado de 
aquisição/alienação (Reais)

Ordinária

Relação valores mobiliários em 
circulação

60,360000%

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários Fator cotação

Quantidade Inicial 4.368.045

Quantidade final 4.368.045

Relação valores mobiliários em 
circulação

16,370000%

Quantidade cancelada 0

Quantidade adquirida 0 0,00

Quantidade alienada 0 0,00

Movimentação Quantidade (Unidades)
Preço médio ponderado de 
aquisição/alienação (Reais)

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários Fator cotação

Preferencial

Quantidade Inicial 17.529.630

Quantidade cancelada 0

Quantidade final 17.529.630

Quantidade adquirida 0 0,00

Quantidade alienada 0 0,00

Ações

Exercício social 31/12/2015

Movimentação Quantidade (Unidades)
Preço médio ponderado de 
aquisição/alienação (Reais)

Quantidade Inicial 17.529.630

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários Fator cotação

Preferencial

Quantidade adquirida 0 0,00

Quantidade final 0

Relação valores mobiliários em 
circulação

0,000000%

Quantidade alienada 0 0,00

Quantidade cancelada 17.529.630

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Preferencial

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários Fator cotação

Quantidade final 17.529.630

Relação valores mobiliários em 
circulação

17,910000%

Quantidade alienada 0 0,00

Quantidade cancelada 0

Quantidade adquirida 0 0,00

Movimentação Quantidade (Unidades)
Preço médio ponderado de 
aquisição/alienação (Reais)

Quantidade Inicial 17.529.630

Quantidade cancelada 0

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários Fator cotação

Ordinária

Quantidade final 4.368.045

Relação valores mobiliários em 
circulação

41,870000%

Quantidade alienada 0 0,00

Quantidade adquirida 0 0,00

Movimentação Quantidade (Unidades)
Preço médio ponderado de 
aquisição/alienação (Reais)

Quantidade Inicial 4.368.045

Ações

Exercício social 31/12/2014

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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19.3 - Outras inf. relev. - recompra/tesouraria

19.3 – Outras informações que a Companhia julgue relevantes 
 
Todas  as  informações  que  entendemos  relevantes  e  pertinentes  a  este  tópico  foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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19.3 - Outras inf. relev. - recompra/tesouraria
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Principais características e locais de consulta

A Política tem por principal característica estabelecer as regras e procedimentos que deverão ser observados e aplicados pelas pessoas 
vinculadas na negociação de valores mobiliários de emissão da Companhia, visando prevenir a prática de insider trading, isto é, a 
utilização de informação relevante, por parte da pessoa vinculada e sob a qual deva manter sigilo, para obtenção de vantagem 
econômica indevida, para si ou para outrem, mediante negociação, em nome próprio ou de terceiros, de valores mobiliários de emissão 
da Companhia. A Política abrange a vedação à negociação de valores mobiliários de emissão da Companhia por parte de pessoas 
vinculadas durante o período que se inicia no momento da ciência de uma informação relevante sobre a Companhia e que se encerra 
quando dita informação relevante é divulgada ao mercado. Todas as pessoas sujeitas à Política deverão pautar a sua conduta em 
conformidade com os valores da boa-fé, lealdade e veracidade e, ainda, pelos princípios gerais estabelecidos na Política. As pessoas 
que aderirem à Política também deverão atentar para a sua responsabilidade social, especialmente para com os investidores, as 
pessoas que trabalham na Companhia e a comunidade em que atua a Energisa. Os administradores que se afastarem da administração 
da Companhia antes da divulgação pública de negócio ou fato relevante iniciado durante seu período de gestão não poderão negociar 
valores mobiliários da Companhia pelo prazo de seis meses após o seu afastamento, ou até a divulgação, pela Companhia, do ato ou 
fato relevante ao mercado, salvo se a negociação com as ações puder interferir nas condições dos referidos negócios, em prejuízo dos 
acionistas da Companhia ou dela própria. A Política foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião 09 de 
agosto de 2012, visando adequar-se as Regras do Código ABRASCA de Autorregulação e Boas Práticas das Companhias Abertas 
(“Código ABRASCA”), cuja adesão pela Companhia foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião realizada 
em 22 de junho de 2011. A Política pode ser consultada na sede da Companhia, na CVM e no site www.energisa.com.br.

Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

As pessoas vinculadas estão impedidas de negociar valores mobiliários de emissão da 
Companhia nos seguintes períodos (black-out periods): 1. 15 dias antes da divulgação das 
demonstrações financeiras anuais (DFP) e das demonstrações financeiras trimestrais (ITR) da 
Companhia; 2. Desde o momento em que uma pessoa vinculada tem acesso à informação 
relevante e até a divulgação ao mercado de ato ou fato relevante relativo à conclusão da 
negociação ou transação à qual tal informação relevante se relacionava. 3. No período 
compreendido entre a data de realização da reunião do conselho de administração e a de 
encaminhamento à CVM do respectivo sumário das deliberações da respectiva reunião, tais como 
comunicados ou avisos aos acionistas, relacionados a aumento ou redução do capital, declaração 
ou pagamento de proventos, bonificações em ações, derivativos, grupamento ou desdobramento 
de ações de sua emissão. 4. Se existir a intenção de promover transferência do controle 
acionário, incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação ou reorganização societária 
da Companhia. 5. Por determinação da área de relações com investidores, independentemente 
da existência de ato ou fato relevante, desde tal vedação seja devidamente fundamentada.

Cargo e/ou função (i) Acionistas Controladores

(ii) Diretores

(iii) Membros do Conselho de Administração

(iv) Membros do Conselho Fiscal

(v) Membros de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas, criados por disposição 
estatutária

(vi) Colaboradores da Companhia que, em virtude de seu cargo, função ou posição na 
Companhia tenham acesso a Informações Relevantes, inclusive consultores e prestadores de 
serviços.

vii) quem quer que, em virtude de seu cargo, função ou posição em qualquer dos Acionistas 
Controladores, nas Sociedades Controladas e nas Sociedades Coligadas, tenha acesso ou 
conhecimento de Informações Relevantes;

(viii) cônjuges, companheiros e dependentes arrolados na declaração anual de imposto de renda 
de quaisquer das pessoas mencionadas nesta definição.

Data aprovação 09/08/2012

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 - Outras informações relevantes

 
20.2 – Outras informações que a Companhia julgue relevantes 
 
Todas as  informações  que  entendemos  relevantes  e  pertinentes  a  este  tópico  foram divulgadas 
nos itens anteriores. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

21.1 NORMAS, REGIMENTOS OU PROCEDIMENTOS INTERNOS ADOTADOS PELA COMPANHIA PARA ASSEGURAR QUE AS 

INFORMAÇÕES A SEREM DIVULGADAS PUBLICAMENTE SEJAM RECOLHIDAS, PROCESSADAS E RELATADAS DE MANEIRA PRECISA E 
TEMPESTIVA 

 
A divulgação de informações relevantes é um dever legal imposto aos administradores de companhias 
abertas conforme dispõem os parágrafos 4º e 5º do artigo 157 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e o artigo 16 da Instrução nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM” e “Instrução CVM 358”, respectivamente). 
 

A Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes da Companhia, aprovada pelo conselho de 
administração da Companhia em reunião realizada em 10 de junho de 2002 e atualizada em 08 de maio de 
2014, tem como pressuposto a adoção de procedimentos de controle de informações relevantes de forma 
precisa e tempestiva, de forma a prevenir o vazamento e a utilização de informações relevantes ou 
privilegiadas (insider trading), sempre de acordo com as leis e normativos da Comissão de  Valores Mobiliários 
aplicáveis, e seguindo as Regras do Código ABRASCA de Autorregulação e Boas Práticas das Companhias 
Abertas (“Código ABRASCA”), cuja adesão pela Companhia foi aprovada pelo Conselho de Administração 
da Companhia em reunião realizada em 22 de junho de 2011, e do Pronunciamento de Orientação 05 do 
Comitê de Orientação para Divulgação de Informações ao Mercado – CODIM, de 27 de novembro de 2008. 
 
Em razão da aprovação da Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes, foi constituído um 
Comitê de Divulgação composto pelo Diretor de Relações com Investidores na qualidade de Presidente do 
Comitê e no mínimo outros dois membros e no máximo outros quatro membros, todos indicados pelo 
Presidente do Comitê. 
 
Atualmente, além do Presidente do Comitê, o Comitê é formado pelo (i) Gerente de Relações com 
Investidores da Companhia; (ii) o Diretor de Finanças Corporativas da Companhia; e (iii) por um Assessor 
Jurídico da Companhia. 
 
O Comitê de Divulgação possui as seguintes atribuições: 
 
I - gerir a política de divulgação da Companhia, sendo responsável pelo registro de acesso às 
informações privilegiadas, classificando-as de acordo com critérios que possam facilitar o seu monitoramento; 
 
II - centralizar as informações relevantes da Companhia, auxiliando o Diretor de Relações com 
Investidores nas suas obrigações perante a CVM; 
 
III - discutir e recomendar a divulgação ou não divulgação de atos e fatos relevantes e comunicados 
ao mercado, fundamentando sua recomendação; 
 
IV - revisar e aprovar, com a participação de pelo menos dois membros, sendo um deles 
necessariamente o Diretor de Relações com Investidores (Presidente do Comitê), as informações 
divulgadas ao mercado, antes de serem publicadas; 
 
V - observar as orientações emanadas pelo Código ABRASCA de Autorregulação e Boas Práticas das 
Companhias Abertas e pelo Pronunciamento de Orientação 05 do CODIM. 
 
VI - arquivar os Acordos de Confidencialidade e Não Divulgação; 
 
VII - rever os termos do Acordo de Confidencialidade e Não Divulgação, caso necessário. 
 
As principais características da Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes da Companhia 
encontram-se descritas no item 21.2 abaixo. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas 

21.2 POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE ATO OU FATO RELEVANTE 
 
A Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes da Companhia, aprovada pelo conselho 
de administração da Companhia em reunião 09 de agosto de 2012 e atualizada em 8 de maio de 
2014, segundo as regras do Código ABRASCA prevê, entre outras disposições relevantes, o seguinte: 
 
• Devem ser entendidos como atos ou fatos relevantes todos os atos e fatos ocorridos nos 
negócios da Companhia ou de suas controladas, inclusive decisões do acionista controlador e 
deliberações da assembleia geral ou dos órgãos de administração da Companhia, ou qualquer outro 
ato ou fato de caráter político-administrativo, técnico, negocial ou econômico, que possa influir  de  
modo ponderável na cotação dos valores mobiliários da Companhia ou  de suas controladas, ou a 
eles referenciados, ou na decisão  de  investidores  de  comprar,  vender,  manter  ou  exercer  quaisquer 
direitos inerentes à condição de titular de valores mobiliários emitidos pela Companhia ou a eles 
referenciados; 
 
• Também serão consideradas informações relevantes os chamados “Comunicados ao 
Mercado”, assim entendidas as informações que não sejam conceitualmente um fato relevante, mas 
que a administração da Companhia considere importante sua divulgação para todos os agentes do 
mercado de capitais. 
 
Objetivos da Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes: 
 
A Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes tem como objetivo assegurar que todas 
as informações privilegiadas em relação à Companhia sejam tratadas de forma sigilosa e que o mercado 
e os investidores recebam as mesmas informações em igualdade de condições, evitando, assim, que a 
informação seja utilizada de forma restrita a certos agentes em menor tempo do que a distribuída 
ao público em geral, possibilitando ganhos aos favorecidos por tal prática desigual. 
 
A Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes deve garantir também a continuidade e 
a consistência das informações corporativas envolvendo a Companhia, de modo a preservar a sua 
imagem e a consolidar cada vez mais  uma relação de confiança  com o mercado  e com o  
investidor, servindo também, quando for o caso, para esclarecer rumores ou boatos no mercado que 
estejam afetando, ou possam afetar, a negociação dos valores mobiliários da Companhia. 
 
Visando a correta aplicação, bem como a fiscalização das regras da presente Política de Controle 
e Divulgação de Informações Relevantes, a Companhia contará com o apoio de um comitê de 
divulgação, que tem as seguintes diretrizes: a) gerir a política de divulgação da Companhia, sendo 
responsável pelo registro de acesso às informações privilegiadas, classificando-as de acordo com 
critérios que possam facilitar o seu monitoramento; b) centralizar as informações relevantes  da  
Companhia,  auxiliando  o diretor de relações com investidores nas suas obrigações perante a CVM; 
c) discutir e recomendar a divulgação ou não divulgação de atos e fatos relevantes e comunicados ao 
mercado, fundamentando sua recomendação; d) revisar e aprovar, com a participação de pelo menos 
dois membros, sendo um deles necessariamente o diretor de relações com investidores, as informações 
divulgadas ao mercado, antes de serem publicadas; e) observar as orientações emanadas pelo Código 
ABRASCA e pelo Pronunciamento de Orientação 05 do CODIM; f) arquivar os acordos de 
confidencialidade e não divulgação; g) rever os termos dos acordos de confidencialidade e não 
divulgação, caso necessário. 
 
Orientações Gerais da Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes: 
 
O acesso à informação relativa a ato ou fato relevante deve ser limitada às pessoas que 
diretamente estiverem envolvidas com o assunto a que essa informação se referir, mantendo-a em 
sigilo até que seja amplamente divulgada junto ao mercado, podendo excepcionalmente deixar de ser 
tornada pública se o acionista controlador ou os administradores entenderem que sua revelação 
colocará em risco interesse legítimo da Companhia. 

Todas as informações sobre ato ou fato relevante da companhia devem ser centralizadas napessoa do 
Diretor de Relações com Investidores. O diretor de relações com investidores é o principal responsável 
perante a  Companhia  pela  divulgação  e  comunicação  de  ato  ou  fato  relevante,  cabendo  ainda  
aos 
acionistas controladores, diretores, membros dos conselhos de administração, fiscal e dos demais 
órgãos criados por disposição estatutária, a responsabilidade de comunicar ao diretor de relações 
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com investidores qualquer ato ou fato de que tenham conhecimento, para que esse realize a devida 
divulgação. 
 
Dada a responsabilidade legal do diretor de relações com investidores em divulgar  informações  ao 
mercado sobre a Companhia, esta adotará mecanismos internos de modo que  as informações sejam 
tempestivamente disponibilizadas ao Diretor de Relações com Investidores para tomar as 
providências quanto à sua divulgação ou não, visando à plena, ampla e tempestiva divulgação das 
informações relevantes, proporcionando maior credibilidade ao mercado de capital, agregando valor à 
Companhia e mitigando os riscos de propositura de ações de reparação civil e responsabilidade penal 
aos diretores e controladores da Companhia, além de constituir salvaguarda aos acionistas 
minoritários e outros investidores, que não têm acesso direto à administração da Companhia. 
 
Nos termos do art. 8º da Instrução CVM 358, o sigilo da informação deverá ser mantido pelo 
acionista controlador, pelos membros do conselho de administração, pelos diretores, pelos 
conselheiros fiscais, pelos ocupantes de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas existentes 
ou que venham a ser criados por disposição estatutária, colaboradores da Companhia, os quais, para 
tanto, assinarão um acordo de confidencialidade e não divulgação, com o intuito de mitigar o risco 
de vazamento de informações privilegiadas. 
 
Os eventos potencialmente considerados como ato ou fato relevante serão inicialmente direcionados 
para o diretor de relações com investidores e terão o seu significado e sua importância analisados pelo 
comitê de divulgação, de acordo com as regras previstas em seu Regimento Interno, no contexto das 
atividades ordinárias da Companhia, de forma a evitar-se a banalização das divulgações, o que pode 
prejudicar a qualidade da análise das informações pelo mercado. 
 
Quando houver dúvida acerca da divulgação de informação relevante, a CVM poderá ser consultada, 
sem que isso exima o acionista controlador e os administradores de sua responsabilidade pela 
divulgação do fato relevante na hipótese da informação escapar ao controle ou causar oscilação 
atípica na cotação, preço ou quantidade negociada dos valores mobiliários de emissão da Companhia a 
eles referenciados. 
 
Se for verificada a ocorrência de oscilações atípicas na cotação, no preço ou na quantidade negociada 
dos valores mobiliários de emissão da Companhia, ou a eles referenciados, é de responsabilidade do 
diretor de relações com investidores, nos termos da Instrução CVM 358, inquirir às pessoas com acesso a 
atos ou fatos relevantes, com o objetivo de averiguar se estas têm conhecimento acerca de informações 
que devam ser divulgadas ao mercado. É também responsabilidade do diretor de relações com 
investidores prestar informações, caso a CVM, a bolsa de valores ou a entidade do mercado de balcão 
organizado em que os valores mobiliários de emissão da Companhia  sejam admitidos à negociação 
venham a  exigir esclarecimentos adicionais à comunicação e à divulgação de ato ou fato relevante. Se 
houver indícios de vazamento de informação privilegiada, a Companhia divulgará ato ou fato relevante.  
A  Companhia também divulgará imediatamente ato ou fato relevante caso verifique que alguma 
informação privilegiada foi publicada pela imprensa especializada. 
 
Toda e qualquer divulgação de ato ou fato relevante deverá ser feita obedecendo às diretrizes do 
Pronunciamento de Orientação 05 do Comitê de Orientação para Divulgação de Informações ao Mercado 
– CODIM e a Instrução CVM 358 e suas alterações. 
 
De forma a prover a imediata e simultânea disseminação da informação a todos os participantes 
do mercado, o ato ou fato relevante deve ser enviado à CVM, via sistema IPE, e à bolsa ou mercado de 
balcão organizado onde os valores mobiliários de emissão da Companhia são negociados, devendo 
também ser incluído  no  site  de  relações  com  investidores  e  enviado,  através  de  press  release,  
para  a  lista  de distribuição da companhia  
 
Como prevê a Política de Controle e Divulgação de Informações Relevantes da Companhia, o ato ou 
fato relevante deve ser publicado ou em jornal de grande circulação utilizado habitualmente pela 
Companhia, ou pelo menos em um portal de notícias com página na rede mundial de computadores, que 
disponibilize, em seção disponível para acesso gratuito, a informação em sua integralidade, conforme 
instrução normativa CVM nº 547, sendo que o comunicado ao mercado será veiculado via sistema IPE, 
incluído no site de relações com investidores e enviado, através de press release, para a lista de 
distribuição da Companhia. Atualmente, os atos e fatos relevantes estão sendo publicados em um 
portal de notícias com página na rede mundial de computadores, que disponibilize, em seção 
disponível para acesso gratuito, a informação em sua integralidade. 
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A divulgação deve ser feita em linguagem clara e objetiva, de modo que seu entendimento seja 
plenamente acessível a todos os seus destinatários, de preferência antes do início ou após o 
encerramento dos negócios nas bolsas de valores e entidades de mercado de balcão organizado em 
que os valores mobiliários de emissão da companhia sejam admitidos à negociação. 
 
Deve conter toda e qualquer informação relevante aos negócios da Companhia, que afetem os 
valores mobiliários de emissão da Companhia ou a eles referenciados. 
 
Caso seja utilizada a prerrogativa concedida pela CVM de divulgar o ato ou fato relevante de 
forma resumida, a Companhia fornecerá a melhor informação possível ao mercado, tanto qualitativa 
quanto quantitativa, devendo conter os elementos necessários a sua compreensão e deverá indicar 
nas publicações o(s) endereço(s) na rede mundial de computadores (Internet) onde a informação 
completa deverá estar disponível a todos os públicos estratégicos em teor no mínimo idêntico àquele 
remetido à CVM e à(s) bolsa(s) de valores e mercado(s) de balcão organizado, nos quais são admitidas a 
negociação os valores mobiliários da Companhia. 
 
Os documentos contendo atos ou fatos relevantes levados à publicação ou divulgados ao mercado 
receberão o título de FATO RELEVANTE. 
 
Quando se tornar imperativa a divulgação durante as negociações, o diretor de relações com 
investidores deverá solicitar à bolsa a suspensão do pregão até a completa disseminação da 
informação. Caso os valores mobiliários sejam também admitidos à negociação no exterior e não seja 
possível compatibilizar o momento de divulgação com o da abertura e fechamento de mercados, 
deverá prevalecer o horário de funcionamento do mercado acionário brasileiro. 
 
Enquanto o ato ou fato relevante não for amplamente divulgado para o mercado, a Companhia, o 
acionista controlador, os diretores, os membros do conselho de administração, os conselheiros fiscais, os 
ocupantes de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas, criados por  disposição  estatutária, 
colaboradores, consultores e empregados, que em virtude de seu cargo, função ou posição na 
Companhia, sua controladora, suas controladas ou coligadas, tenha conhecimento da informação 
relativa ao ato ou fato relevante, ficam proibidos de negociar com valores mobiliários da Companhia. 
 
Quando existirem apenas  tratativas em curso que possam resultar em atos ou fatos relevantes  e 
se constatar que houve vazamento de informações ao mercado, ao invés de  meras especulações sobre a 
eventualidade do ato ou fato, a Companhia comunicará ao mercado o estágio em que se encontram 
as tratativas, esclarecendo que noticiará, oportunamente, a ocorrência do ato ou fato relevante. 
 
Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas na Política de Controle e Divulgação de 
Informações, disponível para consulta no site da Companhia na internet: www.energisa.com.br. 
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21.3 ADMINISTRADORES RESPONSÁVEIS PELA IMPLEMENTAÇÃO, MANUTENÇÃO, AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA POLÍTICA 

DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
O administrador responsável pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da política de 
divulgação de informações é o diretor de relações com investidores, Sr. Maurício Perez Botelho, com a 
colaboração da gerente corporativa de relações com investidores, Sra. Mariana da Silva Rocha e do 
gerente do departamento de relações com investidores, Sr. Carlos Aurélio Martins Pimentel. 
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21.4 OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 
 
Todas as informações que entendemos relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas nos 
itens anteriores. 
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